
cÂnnaRA MUNTcTPAL DE PTTANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@ pitanga.pr.leg.br

coMrs§Ão DE coNsTrTurçÃo E JUsTrçA

'R'JETO 
DE LEt ORDTNÁR;A Ne OU2O24

Trata.se de um Projeto de Lei Órdinária ne Ot/2024, de irticiativa do Poder Executivo,

que dispõe sobre a remoção de veículos abandonados em logradouros públicos do

Município de Pitanga.

As (fls. 2 e 6) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificaüva.

Às (fls. 7 à 9) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativa do autor, não há inconstitucionalidade, porém salientou que há vícios de

técnica legislaüva e o projeto prevê taxas mas não informa ou referência onde seriam

indicadas estas taxas.

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do arügo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Consütuição e Jusüça emiür parecer sobre a

, regularidade do projeto quanto aos aspectos consütucionais e legais.

Desta forma, entendo que o projeto não apresenta inconstitucionalidade e o mesmo é

legal, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2024

Antonio Fernando Teigão

Relator
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